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VESTIBULAR 2026 

EDITAL 150/2025 

CONVOCAÇÃO PARA CHAMADA ORAL DE LISTA DE ESPERA 

Convocação de candidatos da lista de espera para ocupação de vagas 

disponíveis nos seguintes cursos superiores de graduação: Licenciatura em 

Ciências Biológicas e Tecnologia em Design de Moda, do IFSul – Câmpus 

Pelotas - Visconde da Graça. 

 
O Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul), por meio do Departamento de 

Seleção (DES), conforme edital nº 150/2025, convoca os candidatos da Lista de 

Espera a participarem do procedimento de chamada oral, que ocorrerá de 

forma presencial, no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça (CaVG), no dia 11 

de março de 2026 (quarta-feira) às 11h, para preenchimento de vagas 

disponíveis, conforme item 4 deste edital. 

 
É de extrema importância a pontualidade do candidato em relação ao horário 

estabelecido por esse edital. Serão chamados de forma oral os candidatos na 

ordem da listagem abaixo, até que sejam ocupadas todas as vagas indicadas 

no item 4 deste edital. Aqueles que não estiverem presentes no momento, com 

a documentação solicitada, perderão a vaga. 

 
 

 
1. CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
 

Curso Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas 

Candidato Acesso 

Vitória Schuller Siqueira Acesso Universal 

Isabel Morales de Oliveira Acesso Universal 

MARIANA GARCIA LEITE Acesso Universal 

Daniela Silva Silveira Acesso Universal 

Andreia costa macedo Acesso Universal 

ANA LÚCIA MARTINS COSTA Acesso Universal 

Luana dos Santos Porciuncula Acesso Universal 

ANDREIA PAULA VARGAS Acesso Universal 

Adriana Pereira Dos Santos Acesso Universal 

ISADORA PEREIRA MACHADO Acesso Universal 

JOÃO VITOR HIRDES PORTELLA Acesso Universal 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (SETEC) 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE (IFSul) 

CAMPUS PELOTAS VISCONDE DA GRAÇA 

DIRETORIA DE ENSINO – COORDENADORIA DE REGISTROS ACADÊMICOS 
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Curso Superior de Tecnologia em Design de Moda 
 

 
 
 
 

2. PROCEDIMENTO PARA CANDIDATOS DE COTAS FINANCEIRAS 

(COTAS L1, L2, L5, L6 E L9): 
 

Os candidatos inscritos em cotas de renda (L1, L2, L5, L6 e L9) deverão, se 

chamados, apresentar fisicamente toda a documentação comprobatória da cota 

em que inscreveram, pois a avaliação do cumprimento dos requisitos da cota 

será realizada no ato da matrícula. 

 
O candidato que não cumprir os requisitos da cota perderá o direito à vaga. 

 
A documentação comprobatória a ser apresentada está indicada no edital 

150/2025. 

 
Observação: além da documentação física, o candidato deve trazer a mesma 

documentação digitalizada, em formato PDF, para inserção no sistema 

acadêmico da instituição. 

 

 

 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 

No ato da matrícula, o candidato deverá trazer os documentos originais e, 

também, na forma digitalizada: 

a) Certidão de nascimento ou casamento; 

b) Carteira de identidade; 

c) CPF; 

Candidato Acesso 

SHAIANE VALEZ VIEIRA L1 

Michele de Andrade Milech L1 

Alexsandro Matias Souza L1 

CAROLINA DA SILVA LISAKOVSKI L1 

ROGER LUCHE RABASSA L1 

DIONATHAN DOS SANTOS RODRIGUES L1 

ROSIMERI SOUZA COSTA L1 

Elis Gimenez Vieira L1 

Gabriela Alves Dallmann L3 

ANA PAULA PAIVA DA CUNHA L3 

WEMI SOARES PEREIRA L3 

LEIA DENISE MARQUES MEIRELES L3 

INGRID GOMES TORRES Acesso Universal 

Gabrieli Goulart Sozinho Acesso Universal 

Emanuelle da Silva Acesso Universal 

Roseni Vasconcellos Nascente Acesso Universal 

Deryck O de Oliveira Acesso Universal 

Maria de Fátima Furtado de pinho Acesso Universal 
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d) Comprovante de residência; 

e) Histórico escolar ou atestado de conclusão do Ensino Fundamental ou 

Ensino Médio completo; 

f) Título de Eleitor – para maiores de 18 (dezoito) anos; 

g) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais – para maiores de 

18 anos – Leis 4.737/65e 6.236/75; 

h) Documento que comprove que está em dia com as obrigações militares 

– para candidatos do sexo masculino maiores de 18 anos – Lei 

4.375/64; 

 
Candidatos estrangeiros deverão, além da documentação elencada 
anteriormente, entregar: 

a) Carteira de identidade para estrangeiro permanente; 

b) Declaração, oficialmente traduzida, de equivalência de estudos feitos no 

exterior. 

 
Dúvidas sobre matrículas podem ser enviadas para a Coordenadoria de 

Registros Acadêmicos pelo e-mail vg-cra@ifsul.edu.br. 

 
Observação: O candidato deverá trazer a versão digitalizada de todos os 

documentos solicitados, pois não disponibilizamos serviço de scanner no 

Câmpus. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis e isentos 

de rasuras, em formato PDF. 

 

 
 

4. NÚMERO DE VAGAS 
 

 
 

Curso Número de vagas 
Curso Superior de Licenciatura em 

Ciências Biológicas 
02 

Curso Superior de Tecnologia em 

Design de Moda 
02 

 
 
 

 
5. QUEM PODE EFETUAR A MATRÍCULA 

 

Estudantes menores de idade: 

• O próprio candidato, desde que acompanhado do pai, da mãe ou do 
representante legal; 

• Pai, mãe ou representante legal com comprovação através de 

documento com foto; 

• Terceiros com procuração com firma reconhecida em cartório. 
 

mailto:vg-cra@ifsul.edu.br
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Estudantes maiores de idade: 

• O próprio candidato; 

• Pai, mãe ou terceiros, através de procuração com firma reconhecida em 

cartório. 

 

 
6. PERDA DO DIREITO À EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA 

 

Perderá o direito à matrícula o candidato que: 

• mesmo chamado na chamada oral, não comparecer ou não se fizer 

representar no dia e horário estipulado neste edital. 

• mesmo chamado e presente à chamada oral, não apresentar a 

documentação exigida e não cumprir os requisitos para o preenchimento 

da vaga na modalidade em que foi aprovado. 

 
O chamamento do estudante na chamada oral da lista de espera assegura 

apenas a expectativa de direito à vaga para a qual se inscreveu, estando sua 

matrícula condicionada à comprovação de atendimento dos requisitos legais e 

regulamentares pertinentes. 

 
 

 
Pelotas/RS, 06 de março de 2026. 


